
DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. Amom Mandel)

Declaração de Voto a MPV 1296/2025

- Institui o Programa de Gerenciamento

de  Benefícios  no  âmbito  do  Instituto

Nacional  do  Seguro  Social  e  do

Departamento  de  Perícia  Médica

Federal da Secretaria de Regime Geral

de Previdência Social do Ministério da

Previdência Social.

Senhor Presidente,

Declaro, com base no Parágrafo único, do Art. 182, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que votei  NÃO ao  mérito  da   MPV

1296/2025 - Institui o Programa de Gerenciamento de Benefícios no âmbito do

Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  do  Departamento  de  Perícia  Médica

Federal da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social do Ministério da

Previdência Social, na forma do PLV nº 3, de 2025, da Comissão Mista da MPV

1296/2025,  cuja  votação  ocorreu  de  forma  simbólica na  140ª  (centésima

quadragésima) Sessão da Câmara dos Deputados, Deliberativa Extraordinária

Presencial  (AM  nº  123/2020),  da  3ª  Sessão  Legislativa  Ordinária  da  57ª

Legislatura, em 07 (sete) de agosto de 2025.

Sala da Sessão, em 07 de agosto de 2025.

Deputada AMOM MANDEL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254588775600


